
PREFEITURA MUN ICIPAL

TO SI

GABINETE DA PREFEITA

LEI N': 32112*24.

EMENTA Fixa os subsídios dos
Vereadores deste Município para a
próxima Legislatura, nos exercícios de
2A25 até 2A28, fixa verba de
representação e determina outras
providências.

A PREFEITA DO MUNlCiplO pe CONGO-PB,fazsabera câmara municipalde
vereadores aprovou (Considerando o que dispÕe o artigo 36 da Lei Orgânica do
Município e c artígo 140 do Regímento lnterno da Câmara municipal) E EU SANCIONO
A §EGUíNTE LEi:

ART. 1' - O subsídio mensal a ser pago ao VereadCIr cCIm assento à Câmara
Municipal de Congo, Estado da Paraíba, nos exercícios de 2A25 a 2028 que integram a
próxima legislatura pâra a qualfoi eleito, ficam fixados em 7.000,00 (sete mil reais)

PARAGRÁFO ÚNICO - O presidente da Câmara Municipal por sua representatividade
pública decorrente de suas funçÕes diretivas fará jus a uma verba de representaçáo de
caráter indenizatório equívalente a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao
suhsídio mensal do vereador por este Município.

ART. 2' - O valor do subsídio constante no art. 1" desta Lei náo poderá
ultrapassar os limites legaís e constitucionais pertinentes e vigentes, sendo reduzido
quando Íor o caso.

ART.3o - Os encârgos fínanceiros necessários ao cumprimento desta Lei serão
custeados pelas dotaçÕes orçarnentárias proprias constantes no Orçamento anual do
Município e suplementados, se necessária, na forma da Lei Federal nl 4.32A,64 com as
modifi caçôes posteriores correlatas.

ART. 4' - Esa Lei entra em vigor ne data de sua publicaçao ê seus efeitos
financeiros a partir de 1" de janeiro de 2025.

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo/PB CEP: 58,r@

l

U



I

TURA MU rcr

GABINETE DA PREFEITA

ART. §" - Revogam-se as disposições em contrário

Congo/PB, 21 de ma!'ço de 2A24

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA SUIRINO
Prefeita Constitucional

Avenida Dr. vicente Nogueira Batista, s/N, centro, congo/PB CEP: 58535-000
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